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DECRETO LEGISLATIVO Nº 404, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

CONCEDE COMENDA MÉRITO EM EDUCAÇÃOPARA A PROFESSORA MÁRCIA FOSTER MESKO.

LUCIANO ZANETTI BERTINETTI, Presidente da Câmara Municipal deVereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhesão conferidas pela Lei Orgânica e pela Resolução Nº 034/2008 – Regimento Interno, eem conformidade com disposto no Art. 27 da Lei Municipal nº 4.836 de 02/07/2019,
FAÇO SABER que o plenário aprovou proposição do Vereador CarlosEduardo Domingues Martins e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º - Fica concedida Comenda Mérito em Educação para ProfessoraMárcia Foster Mesko pelo importante prêmio de Distinção da União Internacional deQuímica Pura e Aplicada, em um evento que realizou-se na Holanda.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de suapublicação.

SALA DE SESSÕES JOAQUIM DE DEUS NUNESCanguçu/RS

LUCIANO ZANETTI BERTINETTIPresidente

Registre-se e Publique-se.

LEANDRO GAUGER EHLERT
Primeiro-Secretário


		2023-10-05T09:06:17-0300
	LUCIANO ZANETTI BERTINETTI:00101203004


		2023-10-05T14:55:47-0300




